
PROCESSO Nº : 275778/2015 (DIGITAL)

PRINCIPAL : CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS

RESPONSÁVEL : MIGUEL MOREIRA DA SILVA

Informo que,  por  meio  do  Acórdão  nº  103/2016-PC,  publicado  em 

16/12/2016,  foi  determinada a  RESTITUIÇÃO aos  cofres  públicos  municipais  de 

R$115.654,78 e aplicada a multa de 10% sobre o valor do dano causado ao erário 

(163,51 UPFs/MT) ao Sr. MIGUEL MOREIRA DA SILVA.

Ocorre que, foi constatado interposição de recurso ordinário (protocolo 

nº 39608/2017), o qual deu provimento parcial por meio do Acordão nº 366/2017-

TP,  publicado  em  24/08/2017,  no  sentido  de  reduzir  o  valor  do  dano  de 

R$115.654,78 para  R$45.099,26  e consequentemente a MULTA de 10% (64,88 

UPFs/MT),  determinando  ao  atual  gestor  a  instauração  de  Tomada  de  Contas 

Especial, na forma prescrita na Resolução Normativa nº 24/2014.

Cabe ao Núcleo informar que:

• quanto a MULTA de 64,88 UPFs/MT, devido a inadimplência foi devidamente 

cadastrada no sistema SADA/PGE-MT para a regular execução judicial;

• quanto  a  RESTITUIÇÃO  aos  cofres  públicos,  verifica-se  através  do 

demonstrativo  abaixo,  que  o  Sr.  MIGUEL  MOREIRA  DA  SILVA,  requereu 

parcelamento junto a Prefeitura Municipal de Barra do Garças, e efetuou o 

pagamento das parcelas aos cofres públicos municipais, através de DAM, no 

total de R$52.223,59:
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Doc.Digital Data Movimento Tipo Movimento Valor
8883/2018 27/12/2017 QUITAÇÃO DE PARCELA R$ 35.709,09
15128/2018 25/01/2018 QUITAÇÃO DE PARCELA R$ 3.302,90
31819/2018 21/02/2018 QUITAÇÃO DE PARCELA R$ 3.302,90
54038/2018 22/03/2018 QUITAÇÃO DE PARCELA R$ 3.302,90
72607/2018 23/04/2018 QUITAÇÃO DE PARCELA R$ 3.302,90
96910/2018 23/05/2018 QUITAÇÃO DE PARCELA R$ 3.302,90

TOTAL R$ 52.223,59

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 8UV5PR.



 

Convém informar que, em cumprimento ao Acórdão nº 366/2017-TP, 

foi  instaurada  Tomada  de  Contas  Especial  (Processo  nº  351245/2017),  onde  a 

equipe técnica responsável (documento digital nº 67913/2018 em anexo) concluiu 

que do montante de R$115.654,78 determinado no Acórdão nº 103/2016-PC, faltou 

a comprovação de veiculação publicitária no valor apenas de R$14.395,47, e não o 

valor de R$45.099,26 conforme determinado no Acórdão nº 366/2017-TP. Opinando 

ainda, pela devolução ao Sr. MIGUEL MOREIRA DA SILVA, da diferença recolhida 

por ele aos cofres da Prefeitura Municipal de Barra do Garças.

Porém, a análise para devolução da Prefeitura de Barra do Garças ao 

Sr.  MIGUEL MOREIRA DA SILVA, somente será efetuada quando for concluída a 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL  (Processo nº 351245/2017)  com a publicação de 

decisão no Tribunal Pleno  desta Corte de Contas.

Por  fim,  em cumprimento  a  determinação  da  Portaria  nº  30/2014, 

publicada em 20/03/2014 (DOC-TCE/MT),  foi  efetuada  a  baixa do nome do Sr. 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA, do cadastro de inadimplentes  deste Tribunal,  com 

relação a RESTITUIÇÃO mencionada. 

Diante do exposto,  encaminho o referido processo ao arquivamento 

provisório, sem a baixa do nome do Sr. MIGUEL MOREIRA DA SILVA do cadastro de 

inadimplentes deste Tribunal, para aguardar documentos de quitação da MULTA em 

execução na PGE/MT.

É a informação.

Cuiabá-MT, 20 de junho de 2018.

(Assinatura Digital)
MARCIA ELIANA SILVA ESPÍRITO SANTO

Técnica de Controle Público Externo
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